
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 992 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 
jPuãiJCADO NO QUADRO DE AVISO 
i NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL OE 

1 
GOVERNADQR UNDENBERG- INCLUI A CAVALGADA DO BOLÍVIA 

FUTEBOL CLUBE NO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO. 

»'I: 1.3 9 r23 
1 

Q IRETOR ADMINISTRATIVO 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
- ES aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído no Calendário de Eventos Culturais do município, a 
Cavalgada do Bolívia Futebol Clube, a ser realizado no último domingo do 
mês de julho, de cada ano, passando a ser considerada como data 
comemorativa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg - Estado do Espírito Santo, 
aos 13 (treze) dias do mês de setembro do n de dois mil e vinte três. 

LEONARDO 

Registrado e publicado no Gabinete desta Prefeitura Municipal na data 
supra. 
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